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Os docu~Qntos t~cnicos dever30 ser
por profission~110g~1~ente h~bilita-

"& ..•

""distancia e ~C0SS0 ao conjunto da cidlde ou vil~;
, . b) - P.1 ~Q.:tJ..._p12.l)i ~1.t,t'"10t1:Jc '1 do lov.Jr.t :Hnnr.to to pogr1 fl:

co g~ ~rc.>:~.':l, lote'!:!:", '~fYl 0.sc'~1:} l:~OOO, ond.'> d'.?vp.rjo figurlT :;l P,Q
SiÇl~ e o v310r dos marcos torogr~fic9s com coordon~d~s lm)rr~ _
d)s ~s d~ cid~cle~ou vila, curv~s de n~v~l de p010 ~0nos m~tro em

. metro roforid,:;s ."\RN" (r8f0r.-;nci.~. d,., nl.vn~). fi9ür1d~s ''1: posiç:;o
o v310r e}~~rr,d~5 ~ RN ofici~l ~ais proxin~ da cid~de qu vila;
os ru-nos o .~s dist1nci":lsd1.s poligonnis; eiS d~t ....lhes dl ~r,}),têlis
co~o vi~s d0 comunicaç~o exi5t~ntes,curso5_d~gu1, ~ln~nciais 1

s~ng1s e'outros acidRntes'natur~i5, veget~çao,interess3nte, etcc
Junta~~nte, daver~o s~r apres~ntadas as cldnrhet3S de c1mpo e
pl ~nilha s. rr,1spectivls.

A~.1~ - Obtid'1 q lic0nç:t, d;~ver~ St'r ,..,f':I"T:'8s....nt.~do llD
t ).p,:r..Q10,todo 10te~1Tl9nto , em 1 origin11 tr~nsplr.::>nt0 0,,3 £opi'}s

. he1iograficls, contendo as Vi3S gerais indicQd~s R~lo or910 tec-
niCo competente, o arrulrnonto, ,todos osespnços ptiblicos (verde~
escblas, etc,), os lotes e as lr03S ~proxim1da~0ntn: tot,l e pax
ciais'~. .'; , ,

Pi3ragrafo unico
sel~dos bAm como assinldos
do no CRl?A.•

;~
, bL.h_1.E. - Q .:>.nt'lP.r.Q,j,;:t.Qde 3rrU'"lrn:":)nto~1 1oto1rn0nto ,d,g

Verti ser agres""nt:'ldo (~"!1 4vi1S rI origin.'11 tr.:tnSp1r ....ntr-i e 3,coPi..
as he1iogr5f4cas) n1 osca11 1:2000, cont~ndo as Curv ....S de niv01
de metro 0m fget ro, o tr1ç ::Ido d1 s rua s ,J di vi s~o Offi lote ~ e '•.s
dim~nsoes e ~reas 3proximadJs de cada um, os OSpJÇOS do ~~eas
vc.>rdes e outros ,espaços '.a seremreservndos, o perfil tr:msv~rsal
das vias projet~d.1s com ..::I lêlrgur"l' dos pass'Jioso dAfaix1d"l ro<.,1f,.i"t
c1 c:gc!rn. . . . .

Art. 8Q - O p~dirlo ~~ licença,e o ~nt8PTojeto ser~o
eX-1min ~dos pe 10!j órg ~os compet'mte' ~, qUe! dev0r30 C?xigir ~s modi-
fic3çoGS 'n(!.ceS~:'lri1S plr1. hlrmon-t;':-l-los cqm3s 'diretriz('>s do Pl.ê.
no Dir~')tor 0. todas "lS outr'1s exi9.nci~s t(~cnic,s o:: 129':'.1s.

_ e.~ 9p - Depo~s de aprov]do o ,"lnteprojnto .2 feitJ sua
10C2ç '3.0 no t(~r.r2no, deV0r"'. s0r,'\prn 5 "nt -:do o proj rrto :l!lJinJ. t ;yo ~
constituido dos projqtos d1 :

a) }..01-;:) :1rn.Q.D.tQ,cónst 3f)do d(~ : l) 1?~~ntl cor., ?S d i;1i??g)OS
10CJchs do arru3rnento, esp1ços publicos e dos 10t,'1s; 2) pertu.
1r.).Q~.Y:~h.~2iqIOl l0I19Jt.ud:hn.::.hfi d~'s-vi,-,s; 3) ~2I.P..Q.rJ:;~.l_jus.t..i.f.~.~~.t.ivQ
do projJto. .

, b)SsgQ:tQ_p).uvi1..:l; const?ndo do: 1) Pl.lJ'1ta dos conduto.s;
2) f~1)._ÇJ:Üo.~; 3) .mo mo;r.~"I1 1'l5..tJJJ..ç.:lt.t.Y.Q.

c) P:'lvilJ)'-'nt'1ç~o, constJ.:1do de>: 1) ..pJ':nt.a,,9..o~.2Jinhl._-
.::n"..IJ.tQ-ª- £!.'£;.9t.qs dos pontos int0r8ss~ntes (Gixo, cordoGs: CrUZ1:l1'.m
to s 1 etc); 2T'" indic.1çO js sobre o rnov..ir:'")ntoc\Gt ?rrt:. (.) os rnqt.;)ri-ais. .. . C

. d) IlY,J101Ç-iQ., const"lndo P()~ 1) .;Z.Ll!'I't..2. ,,:, 2) ".m52.~_:r.i11
justific)tivo. .' !

"" e) AQ'"I.st0cimento dQ ':193}3, const~n'~o de: 1) ..Et~:..nt.ada..;
rede':?: d'?!'1lais d(~t~lh\)s; 2) .!IlSlm.Çl..xi:c)l'just~fic~tivo" .'

. .' . . ....,
.. ~Q - O P.;rQj,"?tode arru::\mentO e lot'?amr:mto d?veras{~:ç
3prp.s'mtadoem 4 vias TI origin.:'l.lem vegetql trQnsp:q::ente e 3 cQ
pi:] s) na. mesm~ '8 sc 31a do 2;ntoprojeto e depois çi8ste uI t imo e st.)r
aprovado' e loc:'\do noterrl?no •. " .'. ' •. " " .. ; ,,'

'-o , .• ' ' L i (., .~;~

, ~rt~ II - O p'ro}::to Qn.fj,.Di~:Lvo. sor~' constituido: ,,'
'. a)' projt;)to de lQip..1rpD ..n.t..Q,';",'c9'rY1planta na 0SC.,1l1 1;2000,

com ~!S curV:1S de nJ.vl:ü cl0, 'p,eJo mortos, m.:!tr()\'=l'nme - '
tro 0 cont,:mrio ?~rr\'1;1!"1;.)!)to.t;;;os e..~paços ..v("i!~dGs~.05 . ,.~
e s p,:"ços r(.~S~;'!rV0.dos pfn'" org;)os. de' uso rubI J.co ~ o s,'1.Q
tes devid Jffi':' nte numer,"ldos.e'~ldim0nsion(ldos 8 dcrrn i s
el'3mentcs proj etado~,:;.;todos' dQ

1
Hã.Q1m.~~A-t-~~... ~1'1dOSp.ara '"
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permitir o SOffiOlt'?t<;>co~hn~im"?nto d<;>plano de lot(:!a -
mento; PQrfls lQllg 1ttJ0,1.DiU:..ê.pelo e 1XO, de c adfl uma das
viJsdo loteamento, CJ~ os greides Qxistontes e d do
projeto,n3 eSd::lla ho (izont:?:1 1:2000 o nêt. v:?rtic,~l

, 1:200; !!}'?'!Iori~"'.l_j1istjJ.ic":\tivQ, explic:mdo, d')scroven-
do o projeto e íhdi93nd6 minucios~mAnt0 a rl0nominnç1~
situaç~g e c~r1ctGrlsticeS.d3 glebà~ os lirnit~s.s con
front,lçOéS{ 1:re", tota 1 pro]ot 3da e :'!re:.3Sp.l rc 111S (de
lote porlot~, do conjunto dos lotes~ dQsvias, d9s
GSp.'lÇOSverde~ e dos reserv<1dos ....ao~9rg:)os d3 uso pu-
bl ico, ,1s porcent 19:')nsem re 1~ç,?l0 a ~re? tobl1, be>'!)'
Como qUJisquer outr~sinforrn1çor;>s que' po;ss:':lmconcor -
rer p1r3 julgar do projeto e de sua bOu';lncorporaç;:o
ao cohj unto urbano ; . . " ,,' '. ' ' ,'" ,

" ",
b) - P£Qj~tode ~gôt2-plyyinl completo"rnostr1ndo o cal

culo da contribl(içao. incluindo, a de 1re1s ..cxtf2rnas, ao'
loteaMentoi a rede de oondtitos o c~nlis, dim0nsiona ~ ..
mento dos~m0~mOa. peç?S especi~iS (bocq .de lobo,poços
de inspeç:H~, etc.) m1terilis empreg:\dos e dem"1is por-::-
menores proprios;

c)- p~to d~ p)Vim0~~~ç;:0 indic~ndo os tipos de pavi-
mentaçao, os gJbaritos e ,b?u13ffientos rol3tivos, o mQ
vi~ento de cortes e atorros, classe dos m~tGr!3is a
serem eMpregados no p~vimento e.tipos de cordoes de
meio-fio; ,-'

d) - pI.Qjeto de i1urryirl3ção,c com indicações das fontes
de forn0Ci:TIp.nto~rl"!de de iluminação, postes nlS vias
e logradouros publicos.

, ,~'

e) •.• PLQj('to de~b:1st7c,t""_)nto d1gy3. mostr<.mdo éi fonte de
1bJstecimento, o SiS1~"'>r,lade tratnrnento qu:m(~0 houvnr,'
o dirn8nsioo11!l;;mto d.)::;. .Jan::llizações, tipo,c "cl;:lsse dos'
materiais empregndo~ e demai~ detalhes tecnicos.

, Art. 12 - Os orojetos: sempre que f3r o co.so, devem ob~j,. ., ~g,torl ~rnente s.':?r Anc"\rr1inh1dos Plr."l eX.1ffi.~2 parecer dos org:ws com
~0tp.ntes fedef2is, est1du3is e municipais, devendo o despacho fi-
nJl do Pr~feito Ser base:=ldo nos m~~smos.

DAS VIAS R.JBLICAS-- ...•...-----
Art. 13 - A supprf!SieocuPlda pe11s Vi2S p~blicas (pas-

seios 8,faixas de rodagem) n~o ~6dpr~ Qxcedór de Joroximad~rn8hte
25% ri]" 1reR do lote~mcnto.

~.I1.!.-.J.4 - A 1~rgurél rninim,q,.d,lS vi,)s p~b~iclS dGver~ sr~r~
a) -, ,1venipQs_p.rjnctp;Üs ~ 30 m ou ml1s •.
b},.-ªvl:?nid2.s dó circ~1]ç30,' intC'rn1 ~ de 20 m at~ menosde 30 m. '"
c) - ruas .P.tdhÇj,pJis •...de rn~is de 18 m ,at~ menos de 20 m.

. . I . . ~ ,

d);,. 'T!.!êl,L."prim:>ri::lS, - d~ 161 mate 18 mo
" e) :-' .XuJs"':'s'p.cul}d~ri.ls - (tr~vess<:ls e cul~'de-sac) de 14 m

, 1. .atem'')nos d('!'16. ffi.' , .;<
S lº ~~"'Bxc(1P.Çioo~lment8, em qunrt0irões ;'pe gr:';\ndo profun

did:~1e, podt?r~f ser pr.?rf(lit id.~ rua em" Cul-de ••sacI' i':: com um. comp!,irn~',
to rnaximo~e 60 m. '. "

6 2Q - As nov~s vi~s p~blicaspoder~o teilargur~s difo~
., rr:?ntes ,das acima, quando, se tr3ta'" de prolongamCjnt£ dir ..~to. de ou- "

trõs j1 existentes, no caso 8m ql': ,;?studos .dos orgaos tncnlcos C-, 'C •

compet0nt2s assim o per'Tlitlm. "':;"" r, '. ',:.'
~f"" . ""': : . I '::' \

Art. 15 - :\s ,.:l,Jclivid:)c1es das ""ias .públic~s não ~gi!l.?~;;:o!.;'
ultr3pasS3r-de-7 . 1[.

a) - élvenidas ~ 8% ' " ' ..' , ': C OPI ~ .."::~~~
b) ., ruas princip;:ds' 10 % " : ,"

,o ••.• l'
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c):- rui'\S s~curid~rils : 12 % (excopcion~lm(,mtG15 %).

, , ,
Art..!__!2 - No tr3çldo dós vi:1s publicjs' dov;:?r:1 ser ObS0.r

vldo ~indJ o ssguinta: '

.'soguro com 3S vias j3 existentes;
por meio de marcos de pncr~ ou

\

'!.
'"

;,

.. '

inf G rio):' ,'1 60º;
200 ~00 metro s

80)00 metros
." ,(s,~rov1ta0'3S no poss1v01,'

tangontes de comprimonto

a) - o ;ngulo d,:; interscç;'o n~o deverá s""r
) , ( .b r~ios da curv~tur1 m1n1m~: av~nidas _

rU3S,

:, 'c) ..-as, curv'')2'rcvcú~~~'' deverão
':. ('l.f' se existenteslJ rieverao ser ,ligadas por,
',rn1nimo da 30 metros.

,"â) -'as rUJssecundári3~ podnr~o 8XPI7lpcion:ürnr:-nto t,~rm1.
n,2r ,em lI"cul~de- s'')ell

, de~de que não tenham f!lQis dl1 60 ;00 m de' eX~Q[l
S30e que se torn(~ inviav::?l a S1l1 Gontinuaçao; nost(~ caso d::wera
terminar numa pr3ça em q~o poss:) ':';Jr iriscritollm circulo de, no I
nimo, 20 (vinte) m de diamGtro.. ..:

At 1 AI I . , I. d~.!-12- argura c os P(]SS'?10S Sl1ra no ffi1nlmo e:
avenidus - mínimo do 3,50 m
ruqs -'mínimo de 3tOO m

podGndo o Poder ~1unicip;ü fixar valor.?s maiores. quando é'lssim con-
vier. .

'Art. 18 - TôdasAo~s vias púb~iC?S' (2vr:mida~ o....ruas) dev~
r30 ser arboriz~das de acorrio com ~s 1ndlcaç02s do org3o competen
t1 da Prefeitura.

, h~12 - A denominaç30d~s vias 2 1~gr)d0urôs públicos
i? da compet0nc ia, do Poria!' r,1unic ipal.

, ,
Art. 20 - O traçadode.s vias do lot'J"lr.1õ!nto C~RV,?r~ Sr:?r

.0:.1 medid.3 do possível, enquadrado na m0smaori~n~3ç~0 do OLmo Di
rator. _, ,

.., Art., 21 ~ Nenhum lotej?oderi1 s{~r ,,.vendido ou roceb0r can~
truç)o sem que~ na extensi10 de toda a quadra a quo p0rt0nCQ~tenha
sido executqdo G concluido o s~guinte :

) ~a acesS0'cont~nuo e
b) - 10caç10 dos lotes

concreto;
, c) le~to consolidado;
'. I) Ao, I

í... - rode di'1gua.

,~, ,

: ~,

, I,.
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DOS QU/\R.TF.moES

. e:rt, 42 - Os quartoirõos do uso residencial d'1verão S.:r
preferencialmerite ret~ngulares, com ~ l1rgur~ entre o mlnimo do
70 m (dois lotes de 35 m de profundi~~do) e o m~ximo de 90 m~dois
10tGS dO,45 rn 90 profundidade);e com;lo c<?'Y1primsr;tto entre o ffi1nimo
de 130 '!1G o ma~imo de' 200 m. 11.': " ,:)':1" , ' ,','

Par;gr(!fo único - Os qu,1rt~irõc)s corn'comprirnehto maior
d0 180 m deveraO 't0r uma passêlgem d8,p,~destre, de 2tOO m delargJ.!
r::l,'1oroxirnr.ldamonte namet-?,:le do sou c0rnprtilmento.

, .. I}r:ti_~ ~ Da ;rea total lotoada d~verão ser res.:rvados
,.; ',15. %, sondo 19 ~utiltz'lrlos I?ar~. p:çnças 8 pJrqw::!s e5,~ plr'l escQ

las e ou1::ras orgaos ele int::r5sse publico."
, " c." •• " " , "":,'

P3ragrafo,unico '~ Caber~ a Prl1f8ituradcitormin,"1r a lóc.Q.'
lização no lote~mGnto d;3S ,"'Irp.,~s acima referid3sc' ' , :: ,

. I.'

...• AI't~ 24 Os alinh3rn'='!ntosd~~ V1;3S públic3s e praças ~~l~"f,
var30ser fixados por meio de marcos de pedra ou c6ncrato.

, .

',;.'

:4.' ,
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Art. 25 - Em lotes rosidanciais, a £rc~ ~{ni~~ d0ver~S8r de 420 m2 ea testada mínima ,de 12 mo'
,,' ' , i

I Paragr3fo unico ~ Nos lotes de esquina, a testada m~nJ.m3 devora ser de 15 m,
, , (o 6.t:h-.~2 "'! f!~ Z0nas industriais, os lo~es dovor30 t:~r3:,'?<reamlnlma de 1.000,00 m2. " .,' , '

" ~ ":Par:igr3fo unico ,"'! 1\ re-:Laçãoentra é1t;~st3dJ G a profun
diddde dos l':Jtes'-::18 qUt0 trlt:'Io' r)'::!s::,nt0~rtig'""'n)0 po(~()r~ s,'!r,superior a 1:3 resp~ctiv1~~nt6o '

_ Art~ "'! Cursos d~gua (s3ngas~ arT0i0s~ atc.) n20 pa-,i0rJO fic1r no int~riar ou nos limites ctaslot0S.
t l~ "'! Ao longo rle tais cursos, d~gU1

j.)tadas vi3s públic3S~ de morjo -3 per'Tlitiro livre
culos e pedestres de ambos os l1dos dos mesmos.

, .' ,:. ~ ,..,;, fi2Q ~ T~lS Cursos daguan10pod~rao s~~ 1tulh3dossem prévia cons~ntirnento do P')c1cr~1unicipal g poc1cndo no e,ntret~D
to ser retific1dos de forma a melho~~r o esdoa~ento d3S águas ~o traçada das vias que os acompanh3md

\

DOS St:RVIÇOS D~ ' 'USO RlBLICO

,~
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, ~rt~ ~ Os 10te1mentos devem ser providost por conta(!o lot,,",a(hr~dos serviços publicos .esslJnci~is pC?::."
) b to t rio t °b' . N. 1,f .;a .~ a ~S 801MBn o e ,ls.r~u~çao ccagua;

b) Gsgdto pluvi~l;
) ~ . .,l' °c - distribuiç10 de engrg1B e étrlc3~

, Ax:t..t-2.2 ~ O lot(.~::vJorD~D~rt1~8nto Estadual de S~ude
Ç)S dess1 n1turez~, a slb0r:
'b t "a 1"'! ~ndic3çtj9.c1(.>1~rn:1nl,m;::'ü~ fonte ou :)qbU~Vfi1~I~~t~~ guc
1~~S ecer3 ce agua po ave os 0~~S, com o axam8 101s1oqu1m1coc11'Tlcsmac.o volume da descarg1 ~");r hC',r3;

~ b~ ~ prQj0t~ co~ m8~0rial justifichtivo ? d0mais ele "'!!TlC":ntostecn1COs chs re~les de agu.:::l~ de esgoto, pluvvü ,e o resp8.Çtivo ~~stino final dªste ~ltimo~-'
brt~lQ ~ em ~oteamcnto n30 Qbr1ngirlo pel~ rêde pJbli~

C3 d~ abasteci~onto ªe igue, ou afastados da mesma, dotal mqdo .
qU0 ess~ bct;ef1c,ionjo lhé seja ~m'1c\i:1t~depa:çt~ do Poc~er Ptibl.!:
co, S8ra QX1g1dodo lotc1dor. a~em,da rGrle de agua, um rcservatg
rio decap~cidadci adequada a6 numero de economias provistas parao futUro rhicleo.

" Pj~~g;afo único - A modali~adedQ 311mentaç~0,:do resn..r'v ~torio'so r£i'Q.3 1i~re csco lh~ do 'lotEf~dor r desde qUe obedC?ç,1 asboa5 disposiçó(~s tecnicns. ' ..' , "
6rl~1. - O 'loteador deverá providencLq;, .~ sua expen- ,sa, no projeto IJ oXQCUÇ~O da, réded~ -iluminação .PUblica' ou Si? fÔr~:o caso, sol:Lcitando~oS'''''a c')nccS5 ionaria de elet:tleidade e de pos.1ti"lndoa..respect1v.'l.catição,~... . - . " .' .".,-,., ' .

, 1~.r:t,!.._32 ,~Em 10t~amento"!ndustri::11 d~~Ar~ sGr'~:res'?rva-"
da um3 qrea db tamanho élo~alizaçao determirAdos,~t8ndo'0~ vis-
t~ a.nec~ss;d£de dos c~b?s condutor?s de alia t9nsao, as torres
de d1str1bu1ç~O e o predlo p:::Iraas lnstalaçoes 0.aparelhag~m de.

°r~',' "",
~:' ..
, ~~"

.;0;(
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Se 3ind~ continuar de~~tendid~ a Qxig~ncia,as
s~rJO ~mbargadas Q proibidns as ~~ndJs dos IQ

~ o ~'0..J o 'o o 1 f onp.c!?SSi1r~o, rnor.111.1-1JUC!lC13 p"lra esse l.mo

~~o pq~0r;o ser i1rru-1dos o ~Ot~l~OS .os ter-
iQ.l)nd.3YI)i:..ê" S0m que S0j';.'Tl pr';ov1101':nte SlnOR -

~ 2º .•
obras no lotn~monto
tas, tom~ndo-se, se

.£.\r.t..!_.~1 ....
r '?l11D1J s .a1:':\ g:~s;U..!;_~ ou
dos.

• I,

-fls.6 .;:,
. . , \.' I,-ibl.stecimento. de onergi.1 eletr~ca.', 'l,

t.r;t.,J3"- As ben'f(~it')rias ê.d()rT)'11s obras con~nqu(?ntes
d:)s'. s'~rviços pu~licos execut'ldos no 16t("?am0.nto, paSSlrao: ao Por!,)r
Publico qu:mc!o este julgé1r oporhiho. som qUI? é1ssistJ 30 l'JGt':!dor
o 0ireitoa qu~lqt.i?r in~onizaç~o~." .

...,/\rt!',~~ ..• P-3rag1r.:::nti3. ..•do comprim')nto di1",boa ,,?xecuçctO
~0 lota3mento~ 10 ~ ~os lotos S8rao objetos d~ C3uçao Q f~Vor d~
Pr0f~itura~ . .

, ~ lº ~~A C1UÇ~O POd0t!set levnntada p]rceIJd?rn8nt~
~ mGdid~ da conclusMo das obr~s e serviços do lot0~mnntoo

. • i o ~ ~ Q ia Propriet~rio P0rd~rá o a .C1U~10 .~mf?vor o do
d!dn~c1p~o, .alGm de résponr1er p~l.1s dem:q_s 1nJunço:?s k~ga1s, s~
nao,fo~~m cu~pridas 3S obrig~çoesassUmidas ~mrelaçlo ao lote~-
me nto ~ . , ' ...., . . ,

~: 9 3Q - tJffia vez perdich a C:'lUçé10, o loteador podera'
ren?v~-la, para poder prossoguir os trabalhos, uma vez qU8 3 Prg
feitura assim o permita.

~rt.!-35 - Por' infraç~o :.: 9ua1quer das o1?,rig,:lçães con-
tid~s nest1 Lei, o loteéldor incor'r)r'1 n1 mult", de ~~.;20000,00,sern
preju!zo do embargo administrativ~ ou judicial rl1S obr1s e do das
vendas dos lotes. .

~ Par~grafo ~~ico - ~~ Caso 'de reincid~ncil.s 3 multa s0r~
'.; '",61 ic ~d"'l em dobro carl~ ve z.

Art. 3~ - Inti~~do p81a fisc~liz2Ç~O municip~l 1 cum _
prir num pr.".zo fi?S?do, d~~tormin)da obrigaçao const::mt0 (~ostq Lei,
ao 10te3dor quo n~o o fizer sera aplicaria a multanogr~u rninim~\

~ lº - N~o curnprinrlo a inti~3ç;O no praz~ d~rlo,o
lote ac\o~ incorre 1.'1 Gm' nov) muIt.,=, que sara a rbi tr.:'\d 2\ p.31o Prnfei to
3te o m~ximo de ~50.000,OO conforme ~ nntu~e~a.o gr~vidarlQ da in

. fr~çlo.

..~..•.:.

.~ ....
.... ,'.'

....Q~te, por
pU,blicns,
co.

- " -£:.r.t." ~ª,- J\ Pr0fr,iturê:\- n.'1,) lic'~nci'~r:::l C0nstr~çoos nos,
l:)tes sem que :15 obr.1S r-h rnr?1hor:>,mí-!nt0sprojot-ídns ost;'lj1rn. concl4l:,
JJS e aC0itas pQl~ PrpfQiturlo

P' , o ,. \ o , o b..:"1rag~(\fo unlCO - H Pr0f"ltur:"1 podar.l JC0.1tlr as o rJS
p-"lrcel.3('hm~nt(~ 1 modirl=l quo for0m s,:!nrlo c'''ncluir::Ja.s. liberando pa.r
tos do 10to2mento.

.', ;

Lu:.:k.....J..2 - f\ Profeitura fisc.alizJra rig')rosamontc) o c1>:.')
form;:1 direta a 0xecução das obr.'1s T:l:rtiv::1S dos.projc:tIJs.

~tlL-1Q - O Lote '3do~ do "'..T':ao ~1unictpio; . S"21 ônus Pila
ato firmi3do c~c~rtorio, os esplços oCUpéHJOSRolas '{ias
logradouros publicos, e áro~ destin3d~ 2 0~if{ciQ~publl.

. l\rt",.4l .•. Nanhumn vi:l p~blic1 ou l09rêlrl.':)~r') ').')('l'"?ri r;,~c.e.
bar denominaç1o sem qu~,a via tenh~ sido entrc:gu0 a Pr~f0itura e

.- '1 '-j:momin~ç~o seja rlbrrwar:1apola.m'?sma. . " .
!\rt. 42 ;;; Correr:io por conta do ~ir\tor'?ssi1c1o i3S desposas

com as obr::'.s e serviços p:lra,c lotoPlmento, inclusivo com o empla..,
ci1~.:mt0 dos nomes das vias p~blicas.

~'i:0"C•• (~, _

••• d ...••. f'>lJ

: ... -~

ICÓPIAI - "
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- f1 s. 7, - ....
A Arti43 - Os arl~amentos e loteamentol desEachado~ na

~i<.1e~ciadesta Le! deveràoser,iniciados.3 (tres) ,me~es agos o
~n~c~o.da aprovaç~o do an\ePIoJe\o ~ ult~m~d~s ate.c~nco (5)an05
110 •••max~mo, competl.ndo 20 orgao tecn1.Co mun~c~pal f1.xar.,oI?razod:!.
acordo com as proposiçoes do loteamento e o qual devera f1.gurarno despacho do Prefeito.

, A.rt~ 44 ~ Quando o .prazo fôr ultrapassado, a Prefeitura
.aplicara Uma multa de ~$lO.OOO.OO a (gllOOoOOO,OOo .

. ,.' . ." • • A •, Pâragrafo unico - Sqmente em caso grave de re~nc1.denc1.acaberamulta superior a a$50.000~00 •
DISPOSIÇÕE? FINAIS

Art. 45 - A presente_Lei aplica-se a todos os loteamen-
aprovados, mas áihdanao iniciados.

':. ',.,,': , ~.fu:t. 46 - A aprovaçao do I )teamento sera val1.aa por a

"".\

anos.
À ~;9' I Q. Se findo e5se P:Ç;..1. zo, o loteamento nao esti

ver em execução, a licença caducar;)o
9 2Q Findo êsse ptazo, mesm9 num loteaTento j~ em

execuç~d PQder~ hav~r modificaçaQcompulsoria,de acordo cgm a
Lei emvigencia, das partes do plano do loteamento ainda naoexecutadas.' .

'fu:t. 47 - Fica atribufdo ao Conselho r1u~icipal de Urb-ª
nismo o julgamento e parecer dos casos omissos. .

" ,. .', . ." Paragrafo unico -'Caberq aindn ao C M U o estude. do~. loteamentos em andamento nR data atual, procu;ando adaptà-los él
presente Lei no que não prejudicar os lotes ja vendidos ou com-, prometidos.

, . .
Art~ 48 - A presente Lei entrara emvigo; néldata de

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario~

,. ,

GABINF.T~ DO Pl=t'gFBITOMUNIC IPAL D'S NOVO HAMBlf!:!GO~205

oito (8) dias do mês de dezembro do ano de mil nOVecentos e sàn
senta (1960). /
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Registre-se ,e /~y.~t.ique-se
.. ";'" ~. . .; e>--;-- i ; •.

, .R<fr6'-~lf/c# ~--r, ... '.Secretario
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